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DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

 

 

 

QUAL A NECESSIDADE A 
SER ATENDIDA? 

Ter profissionais qualificados para operar os equipamentos e manuseio dos pacientes 
para realizar os exames com qualidade e segurança. 
O Centro de Imagem para que possa entrar em funcionamento precisa ter um 
responsavel tecnico no caso o medico radiologista,para que o Municipio possa dar 
entrada nos documentos para liberação de alvará sanitario e de funcionamento. 
Quanto ao tele laudo visa otimizar o processo de análise dos exames de imagem, 
garantindo maior qualidade e precisão no diagnóstico, além de outros resultados 
esperados, O uso da telelaude contribui para a agilidade na emissão dos laudos, o que 
significa menos tempo de espera para os pacientes, um fator importante para 
diagnóstico precoce e a tomada de decisões rápidas em casos suspeitos. 

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE O 
QUANTITATIVO 

ESTIMADO? 

Por se tratar de algo novo para o Municipio foi levantada uma demanda de exames incluido 
possiveis entrada de consorcios da região para comprar os exames do Municipio. 

DESCRIÇÃO DO 
QUANTITATIVO 

Os Itens 1,2,3 e 4 foi estimado em unidade,com parcela fixa mensal, já os itens 5 e 6 estimada 
uma quantidade anual, em unidade podendo ser ultilizada ou não conforme demanda. 

 

 

ESPECIFICAÇÃO 

Lo
te

 

It
em

  

Descrição m
ês

 

Q
td

ad
e.

 

1 

 

1 
Profissional Médico Radiologista 

Valor fixo somente como responsável técnico do local 

 

01 
12 

meses 

  

2 
Profissional Técnico em radiologia 1 

Valor fixo com 20 horas semanais 

 

01 
12 

meses 

  

3 
Profissional Técnico em radiologia 2 

Valor fixo com 20 horas semanais 

 

01 
12 

meses 

 
 

4 

Sistema fixo mensal 

Incluindo sistema Pacx, servidor local, all in one e capacitação 

aos usuários (ou similar) 

 

01 

 

12 
meses 

  

5 
Tele imagens (laudo Raio-X) 

300 
Unidades 

Estimativa 
anual 

  

6 
Tele imagens (laudo Mamografia) 

10.000 
Unidades 

Estimativa 
anual 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SIMPLIFICADO 
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ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

MEIOS USADOS 
NA PESQUISA 

Proposta do fornecedor LD2 Telemedicina LTDA CNPJ: 26.193.419/0001-09 

 

 

 

 

ESTIMATIVA DE 
PREÇO 
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1 

Profissional Médico Radiologista 

Valor fixo somente como responsável técnico do local 

 

R
$
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,0

0 

1
2

 m
es
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R
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6
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6

0
,0

0 

  

 

2 

Profissional Técnico em radiologia 1 

Valor fixo com 20 horas semanais 

 

R
$

 6
.3

8
0

,0
0 

1
2

 m
es

es
 

 

R
$

 7
6

.5
6

0
,0

0 

  

 

3 

Profissional Técnico em radiologia 2 

Valor fixo com 20 horas semanais 

 

R
$

 6
.3

8
0

,0
0 

1
2
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es

es
 

 

R
$
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6
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6

0
,0
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4 

Sistema fixo mensal 

Incluindo sistema Pacx, servidor local, all in 

one e capacitação aos usuários (ou similar) 

 

R
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.3

2
0
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Tele imagens (laudo Raio-X) 
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6 

Tele imagens (laudo Mamografia) 
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7,
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.0
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TOTAL GERAL: R$ 597.302,40 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

A SOLUÇÃO SERÁ 
DIVIDIDA EM ITENS? 

Não, em vista que a prestação de serviço deve ser realizada em conjunto. 

 

CONCLUSÃO 

Diante de toda situação fática, a contratação se mostra-se necessária para suprir as demandas do muncipio para 

funcionamento do Centro de Imagens, mostrando-se tecnicamente e fundamentadamente necessária através deste 

Estudo Técnico Preliminar (ETP).O serviço de diagnóstico por imagem é essencial para prestação de serviço na 
saúde pública, fazendo parte do cotidiano de exames de rotina e complexos, sendo responsáveis por diagnósticos 
precisos e determinantes para o acompanhamento de enfermidades, promovendo uma eficácia indispensável no 
tratamento dos pacientes. O uso dos equipamentos de imagens são de suma importância e imprescindíveis para a 
conclusão diagnóstica de doenças graves e fatais. A ausência destes exames representa atraso diagnóstico, 
impossibilidade de condução de tratamentos especializados e certamente pode levar à óbito os pacientes que 
possuem doenças graves de alta complexidade. 
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